
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N5 1 0 . 1 2 2 , DE 2 1 DE JANEIRO DE 2 0 2 1 

A u t ó g r a f o n s 1 5 / 2 0 2 1 - P r o j e t o d e Lei n 9 1 6 / 2 0 2 1 

Altera a Lei n 9 8 .257, de 17 de ju lho de 2014, 
a d e q u a n d o a c o n c e s s ã o das gra t i f icações 
q u e especif ica às mod i f i cações e s t ru tu r a i s 
do Poder Executivo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, E s t a d o d e S ã o P a u l o , c o m 
f u n d a m e n t o n o inc iso IV, p r i m e i r a p a r t e , d o " c a p u t " d o a r t . 1 1 2 , d a Lei O r g â n i c a d o M u n i c í p i o 
d e A r a r a q u a r a , d e a c o r d o c o m o q u e a p r o v o u a C â m a r a M u n i c i p a l e m s e s s ã o o r d i n á r i a d e 19 

d e j a n e i r o d e 2 0 2 1 , p r o m u l g a a s e g u i n t e lei: 

a l t e r a ç õ e s : 

Ar t . l 9 A Lei n 5 8 . 2 5 7 , d e 17 d e j u l h o d e 2 0 1 4 , p a s s a a v i g o r a r c o m a s s e g u i n t e s 

"Art. 19 Fica insti tuída gra t i f icação mensa l , no valor c o r r e s p o n d e n t e a R$ 
1 .557,36 (um mil, q u i n h e n t o s e c inqüen ta e s e t e reais e t r in ta e seis cen tavos) , 
para os se rv idores públicos i n t e g r a n t e s da Comissão P e r m a n e n t e de Licitação 
c o m o m e m b r o s e x e c u t o r e s t i tu lares , bem c o m o aos Pregoei ros , d e s d e q u e 
d e v i d a m e n t e n o m e a d o s por Portar ia do Pre fe i to Municipal ou da a u t o r i d a d e 
máxima de pessoa jurídica de dire i to público da Admin i s t r ação Pública 
Municipal Indireta. 
Pa rágra fo único. Os se rv idores públicos i n t e g r a n t e s da Comissão P e r m a n e n t e 
d e Licitação c o m o m e m b r o s de apo io t i tu la res e os se rv ido res i n t e g r a n t e s 
t i tu la res das e q u i p e s de apo io dos Pregoe i ros f a r ã o jus à gra t i f icação mensa l 
no valor c o r r e s p o n d e n t e a R$ 1 .038 ,24 (mil e t r in ta e oi to reais e vinte e q u a t r o 
cen tavos) , d e s d e q u e d e v i d a m e n t e n o m e a d o s por Portar ia do Prefe i to 
Municipal ou da a u t o r i d a d e máxima de pes soa jurídica de dire i to público da 
Admin is t ração Pública Municipal Indireta . 

Art. 42 O m e m b r o t i tular em gozo d e fér ias ou a f a s t a d o a q u a l q u e r t í tu lo por 
pe r íodo super io r a 10 dias t e r á s u s p e n s a a gra t i f icação a q u e fizer jus, s e n d o 
es ta devida ao m e m b r o s u p l e n t e q u e o subst i tu i r , d e v e n d o e s t e ser 
d e v i d a m e n t e n o m e a d o por Portar ia do Prefe i to Municipal ou da a u t o r i d a d e 
máxima de pessoa jurídica de d i re i to público da Admin i s t r ação Pública 

nicipal Indireta."(NR) 

lei e n t r a e m v igo r na d a t a d e s u a p u b l i c a ç ã o . 

JICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 2 1 d e j a n e i r o d e 2 0 2 1 . 
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P n e f e i t o Mi /h i c lpa l S e c r è t á r ícipal d e G o v e r n o , 
3 r | e j ^ m e o t o e F i n a n ç a s 
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